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-PORTARIA No 2.491, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 

Qualifica a Central de Regulação de Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico (USB) e Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Regional 
Itumbiara (GO), e autoriza a transferência de custeio mensal redefinido. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria nº 2.933/GM/MS, de 24 de novembro de 2009, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Itumbiara (GO); 
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação Médica 

das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; 
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências; e 
Considerando o Parecer Técnico nº 1.729/MS/SAS/DAHU/CGUE, de setembro de 2013, constante no Processo MS nº 25000.208944/2012-04, que aprova a qualificação com redefinição dos valores de custeio 

da Central de Regulação de Urgências e Unidades de Suporte Básico e Avançado, resolve: 
Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação de Urgências (CRU) e Unidades de Suporte Básico (USB) e Avançado (USA) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) da Regional 

Itumbiara (GO), e fica autorizada a transferência de custeio mensal redefinido, conforme detalhado a seguir: 

Municípios para repasse USB USA CRU Valor habilitado Valor qualificado Valor qualificado anual 

Itumbiara (GO) - - 1 R$ 30.000,00 R$ 52.605,00 R$ 631.260 
1 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028 
1 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028 
- 1 - R$ 38.500,00 R$ 48.221,00 R$ 578.652 

Bom Jesus de Goiás (GO) 1 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028 
Goiatuba (GO) 1 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028 

Morrinhos (GO) 1 - - R$ 13.125,00 R$ 21.919,00 R$ 263.028 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos, para os Fundos Municipais de Saúde 
de Itumbiara (GO), Bom Jesus de Goiás (GO), Goiatuba (GO) e Morrinhos (GO). 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761 - Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SAMU 192). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2013. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-PORTARIA No 2.495, DE 23 DE OUTUBRO DE 2013 

Divulga a 1ª lista do processo de seleção de propostas apresentadas para Construção de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS AD III) e Unidades de Acolhimento (UA). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, 

e dá outras providências; 
Considerando a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental; 
Considerando o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas;
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa; 
Considerando a Portaria nº 336/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2002, que regulamenta o funcionamento dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS);
Considerando a Política Nacional à Atenção Integral a Usuários de Álcool e outras Drogas, de 2003; 
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais, para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de 

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; 
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades

decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente o disposto nos arts. 14 e 15, que versam a respeito da competência da União, por meio do Ministério 
da Saúde, de apoio à implementação, financiamento, monitoramento e avaliação da Rede de Atenção Psicossocial, em todo o território nacional;

Considerando a Portaria nº 130/GM/MS, de 26 de janeiro de 2012, que redefine o Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras Drogas 24h (CAPS AD III) e os respectivos incentivos financeiros;
Considerando a Portaria nº 121/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, que institui a Unidade de Acolhimento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de Crack, Álcool e Outras Drogas (Unidade de 

Acolhimento), no componente de atenção residencial de caráter transitório da Rede de Atenção Psicossocial; e 
Considerando a Portaria nº 615/GM/MS, de 15 de abril de 2013, que dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para construção de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Unidades de Acolhimento, 

em conformidade com a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), resolve: 

Art. 1º Ficam divulgadas, na forma do Anexo a esta Portaria, as propostas selecionadas com os respectivos Municípios habilitados e aptos, conforme Portaria nº 615/GM/MS, de 15 de abril de 2013, a receberem 
os incentivos financeiros para investimento referentes à construção de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS AD III) e Unidades de Acolhimento (UA), no exercício de 2013. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do incentivo financeiro de investimento estabelecido no art. 5º da Portaria nº 615/GM/MS, de 15 de abril de 2013, na 
forma definida nos incisos I, II e III do art. 9º dessa mesma Portaria, para os Fundos Municipais de Saúde. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o 
Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde (PO 0009). 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO
A) CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL AD III

UF IBGE MUNICIPIO ABRANGÊNCIA DA UNIDA
DE 

Nº DA PROPOSTA TIPO DE SERVIÇO VALOR (R$) 

CE 230440 FORTALEZA Municipal 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 4 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
AL 270030 ARAPIRACA Regional 12198693000313006 CAPS ADIII 1.000.000,00 
AL 270430 MACEIO Municipal 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 4 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
AL 270430 MACEIO Municipal 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 4 1 CAPS ADIII 1.000.000,00 
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA Municipal 1 3 8 2 2 3 9 7 0 0 0 11 3 0 1 3 CAPS ADIII 1.000.000,00 
TO 172100 PALMAS Regional 11 3 2 0 4 2 0 0 0 0 11 3 0 1 8 CAPS ADIII 1.000.000,00 
CE 230550 IGUATU Regional 11 9 7 9 9 0 8 0 0 0 11 3 0 0 8 CAPS ADIII 1.000.000,00 
RN 240810 N ATA L Municipal 24518573000713052 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 3 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES Municipal 0 11 2 2 3 7 7 0 0 0 11 3 0 2 4 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MG 317010 UBERABA Regional 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 2 2 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 1 2 CAPS ADIII 1.000.000,00 
SP 352940 MAUA Municipal 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 3 0 2 4 CAPS ADIII 1.000.000,00 
SP 352940 MAUA Municipal 1 3 8 4 8 8 5 9 0 0 0 11 3 0 2 5 CAPS ADIII 1.000.000,00 
PR 410690 CURITIBA Municipal 1 3 7 9 2 3 2 9 0 0 0 11 3 0 2 9 CAPS ADIII 1.000.000,00 
PR 4 11 9 9 0 PONTA GROSSA Municipal 0 9 2 7 7 2 2 4 0 0 0 11 3 0 2 4 CAPS ADIII 1.000.000,00 
SC 420540 FLORIANOPOLIS Municipal 0 8 9 3 5 6 8 1 0 0 0 11 3 0 1 7 CAPS ADIII 1.000.000,00 
SC 420910 JOINVILLE Municipal 0 8 1 8 4 8 2 1 0 0 0 11 3 0 11 CAPS ADIII 1.000.000,00 
RS 430460 CANOAS Municipal 11 4 1 3 6 5 0 0 0 0 11 3 0 0 9 CAPS ADIII 1.000.000,00 
RS 430460 CANOAS Municipal 11 4 1 3 6 5 0 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
RS 430510 CAXIAS DO SUL Municipal 1 0 5 4 6 3 2 5 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 5 1 CAPS ADIII 1.000.000,00 
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 5 2 CAPS ADIII 1.000.000,00 
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA Municipal 11 8 0 9 1 8 5 0 0 0 11 3 0 2 0 CAPS ADIII 1.000.000,00 
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA Municipal 11 8 0 9 1 8 5 0 0 0 11 3 0 2 1 CAPS ADIII 1.000.000,00 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013102400050 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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GO 520870 GOIANIA Municipal 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 1 9 CAPS ADIII 1.000.000,00
GO 520870 GOIANIA Municipal 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 2 1 CAPS ADIII 1.000.000,00
GO 520870 GOIANIA Municipal 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 2 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
SE 280290 I TA B A I A N A Regional 1 2 2 1 9 0 1 5 0 0 0 11 3 0 0 8 CAPS ADIII 1.000.000,00
SE 280350 L A G A RTO Regional 11 4 4 7 2 8 4 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00
BA 290570 CAMACARI Municipal 11 4 3 2 7 8 0 0 0 0 11 3 0 0 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
RJ 330190 I TA B O R A I Municipal 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 1 4 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 350320 ARARAQUARA Municipal 1 3 7 7 6 6 1 3 0 0 0 11 3 0 1 7 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 351380 DIADEMA Municipal 11 8 6 2 4 4 0 0 0 0 11 3 0 1 4 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 352900 MARILIA Municipal 1 4 2 7 8 2 1 9 0 0 0 11 3 0 3 1 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 353050 MOCOCA Regional 11 9 7 6 7 3 8 0 0 0 11 3 0 0 8 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 354890 SAO CARLOS Regional 6 4 9 2 4 6 6 5 0 0 0 11 3 0 1 9 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 355220 SOROCABA Municipal 1 2 4 9 3 5 0 7 0 0 0 11 3 0 2 1 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 355220 SOROCABA Municipal 1 2 4 9 3 5 0 7 0 0 0 11 3 0 2 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
MT 510760 RONDONOPOLIS Municipal 0 5 5 4 3 3 1 4 0 0 0 11 3 0 2 0 CAPS ADIII 1.000.000,00
MA 210120 BACABAL Regional 0 7 1 8 6 3 3 4 0 0 0 11 3 0 0 9 CAPS ADIII 1.000.000,00
CE 230530 IBIAPINA Regional 1 0 1 7 5 1 6 0 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00
PE 260890 LIMOEIRO Regional 1 0 6 2 8 6 1 0 0 0 0 11 3 0 0 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
BA 291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES Regional 111 0 1 5 4 2 0 0 0 11 3 0 11 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 313510 JANAUBA Regional 1 5 4 6 2 0 2 7 0 0 0 11 3 0 0 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 314560 OLIVEIRA Regional 1 4 0 3 3 3 3 0 0 0 0 11 3 0 0 1 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 316370 SAO LOURENCO Regional 11 3 6 7 6 4 1 0 0 0 11 3 0 0 4 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 352710 LINS Regional 0 7 7 2 5 1 4 7 0 0 0 11 3 0 1 8 CAPS ADIII 1.000.000,00
SC 420420 CHAPECO Municipal 8 0 6 3 6 4 7 5 0 0 0 11 3 0 1 5 CAPS ADIII 1.000.000,00
RS 431410 PASSO FUNDO Municipal 1 2 3 4 3 3 8 7 0 0 0 11 3 0 0 8 CAPS ADIII 1.000.000,00
RS 431870 SAO LEOPOLDO Municipal 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 4 CAPS ADIII 1.000.000,00
MS 500660 PONTA PORA Regional 11 0 8 4 2 6 3 0 0 0 11 3 0 2 7 CAPS ADIII 1.000.000,00
GO 520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS Regional 0 7 4 6 0 2 9 4 0 0 0 11 3 0 1 5 CAPS ADIII 1.000.000,00
GO 521250 LUZIANIA Municipal 0 7 5 5 6 7 1 7 0 0 0 11 3 0 2 2 CAPS ADIII 1.000.000,00
TO 170210 ARAGUAINA Regional 11 0 4 6 7 5 9 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00
TO 170950 GURUPI Regional 11 3 3 6 6 7 2 0 0 0 11 3 0 0 3 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 310350 ARAGUARI Regional 16829640001913006 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 313620 JOAO MONLEVADE Regional 1 2 5 0 0 7 7 4 0 0 0 11 3 0 0 8 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 314710 PARA DE MINAS Regional 0 2 8 8 4 7 9 4 0 0 0 11 3 0 1 2 CAPS ADIII 1.000.000,00
MG 314810 PAT R O C I N I O Regional 11 3 5 0 3 6 6 0 0 0 11 3 0 0 1 CAPS ADIII 1.000.000,00
PR 410650 CORONEL VIVIDA Regional 0 8 9 0 6 5 3 3 0 0 0 11 3 0 1 0 CAPS ADIII 1.000.000,00
PR 4 11 5 4 0 MARMELEIRO Regional 0 9 2 9 5 9 9 8 0 0 0 11 3 0 0 6 CAPS ADIII 1.000.000,00
SP 353190 MORRO AGUDO Regional 11 8 3 3 9 9 1 0 0 0 11 3 0 0 7 CAPS ADIII 1.000.000,00

B) UNIDADES DE ACOLHIMENTO

UF IBGE MUNICIPIO ABRANGÊNCIA DA UNIDA-
DE

Nº DA PROPOSTA TIPO DE SERVIÇO VALOR (R$)

CE 230440 F O RTA L E Z A Municipal 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 4 7 UAA 500.000,00
CE 230440 F O RTA L E Z A Municipal 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 4 8 UAA 500.000,00
CE 230440 F O RTA L E Z A Municipal 11 6 2 1 4 5 3 0 0 0 11 3 0 5 0 UAA 500.000,00
AL 270430 MACEIO Municipal 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 4 4 UAA 500.000,00
AL 270430 MACEIO Municipal 0 7 7 9 2 1 3 7 0 0 0 11 3 0 4 5 UAA 500.000,00
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA Municipal 1 3 8 2 2 3 9 7 0 0 0 11 3 0 1 5 UAA 500.000,00
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA Municipal 1 3 8 2 2 3 9 7 0 0 0 11 3 0 1 6 UAI 500.000,00
AC 120040 RIO BRANCO Municipal 8 4 3 1 7 2 0 5 0 0 0 11 3 0 2 6 UAA 500.000,00
CE 230765 MARACANAU Municipal 1 0 5 5 3 0 2 6 0 0 0 11 3 0 1 7 UAI 500.000,00
RN 240810 N ATA L Municipal 24518573000713051 UAA 500.000,00
AL 270030 ARAPIRACA Municipal 12198693000313004 UAA 500.000,00
AL 270030 ARAPIRACA Municipal 12198693000313009 UAA 500.000,00
AL 270030 ARAPIRACA Municipal 12198693000313008 UAI 500.000,00
BA 291840 JUAZEIRO Municipal 111 4 5 6 1 5 0 0 0 11 3 0 2 2 UAA 500.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 3 7 UAA 500.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 3 8 UAA 500.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 3 9 UAI 500.000,00
MG 314330 MONTES CLAROS Municipal 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 3 0 4 0 UAI 500.000,00
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES Municipal 0 11 2 2 3 7 7 0 0 0 11 3 0 2 7 UAI 500.000,00
MG 317010 UBERABA Regional 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 2 5 UAA 500.000,00
MG 317010 UBERABA Regional 1 3 8 0 9 9 2 7 0 0 0 11 3 0 2 6 UAI 500.000,00
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 1 3 UAA 500.000,00
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 2 1 UAA 500.000,00
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 1 3 9 9 6 2 7 4 0 0 0 11 3 0 1 8 UAI 500.000,00
PR 410690 CURITIBA Municipal 1 3 7 9 2 3 2 9 0 0 0 11 3 0 3 5 UAA 500.000,00
SC 420540 FLORIANOPOLIS Municipal 0 8 9 3 5 6 8 1 0 0 0 11 3 0 1 9 UAA 500.000,00
SC 420540 FLORIANOPOLIS Municipal 0 8 9 3 5 6 8 1 0 0 0 11 3 0 1 8 UAI 500.000,00
SC 420910 JOINVILLE Municipal 0 8 1 8 4 8 2 1 0 0 0 11 3 0 1 2 UAA 500.000,00
RS 430460 CANOAS Municipal 11 4 1 3 6 5 0 0 0 0 11 3 0 11 UAI 500.000,00
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 4 4 UAA 500.000,00
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 5 6 UAA 500.000,00
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 5 7 UAI 500.000,00
MS 500270 CAMPO GRANDE Municipal 11 2 2 8 5 6 4 0 0 0 11 3 0 5 8 UAI 500.000,00
MT 510340 CUIABA Municipal 1 2 0 6 3 8 7 2 0 0 0 11 3 0 4 0 UAA 500.000,00
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA Regional 11 8 0 9 1 8 5 0 0 0 11 3 0 2 4 UAI 500.000,00
GO 520870 GOIANIA Municipal 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 2 4 UAA 500.000,00
GO 520870 GOIANIA Municipal 3 7 6 2 3 3 5 2 0 0 0 11 3 0 2 8 UAA 500.000,00
PA 150240 C A S TA N H A L Regional 0 7 9 1 8 2 0 1 0 0 0 11 3 0 1 8 UAA 500.000,00
PA 150240 C A S TA N H A L Regional 0 7 9 1 8 2 0 1 0 0 0 11 3 0 1 9 UAI 500.000,00
CE 230420 C R ATO Regional 11 7 3 7 4 7 1 0 0 0 11 3 0 0 6 UAA 500.000,00
PE 260620 GOIANA Regional 1 0 5 4 5 0 0 1 0 0 0 11 3 0 4 4 UAA 500.000,00
CE 280350 L A G A RTO Regional 11 4 4 7 2 8 4 0 0 0 11 3 0 11 UAA 500.000,00
BA 290670 CANDIDO SALES Regional 1 2 2 4 4 6 5 2 0 0 0 11 3 0 1 4 UAA 500.000,00
RJ 330190 I TA B O R A I Municipal 11 8 6 5 0 3 3 0 0 0 11 3 0 1 5 UAA 500.000,00
RJ 330220 I TA P E R U N A Regional 3 9 2 1 5 8 2 7 0 0 0 11 3 0 1 7 UAA 500.000,00
SP 350320 ARARAQUARA Municipal 1 3 7 7 6 6 1 3 0 0 0 11 3 0 1 4 UAA 500.000,00
SP 352900 MARILIA Municipal 1 4 2 7 8 2 1 9 0 0 0 11 3 0 3 2 UAA 500.000,00
SP 355220 SOROCABA Municipal 1 2 4 9 3 5 0 7 0 0 0 11 3 0 2 4 UAA 500.000,00
RS 432300 VIAMAO Municipal 1 2 0 2 6 3 2 2 0 0 0 11 3 0 0 4 UAI 500.000,00
MT 510760 RONDONOPOLIS Municipal 0 5 5 4 3 3 1 4 0 0 0 11 3 0 2 1 UAA 500.000,00
TO 171820 PORTO NACIONAL Regional 11 3 1 5 0 5 4 0 0 0 11 3 0 11 UAI 500.000,00
CE 231320 TA M B O R I L Regional 11 7 9 5 6 5 0 0 0 0 11 3 0 0 7 UAI 500.000,00
PE 260890 LIMOEIRO Regional 1 0 6 2 8 6 1 0 0 0 0 11 3 0 0 4 UAA 500.000,00
AL 270140 CAMPO ALEGRE Regional 12264628000213017 UAI 500.000,00
BA 291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES Regional 111 0 1 5 4 2 0 0 0 11 3 0 1 2 UAA 500.000,00
MG 313510 JANAUBA Regional 1 5 4 6 2 0 2 7 0 0 0 11 3 0 0 5 UAI 500.000,00
MG 314790 PA S S O S Regional 1 2 1 6 3 3 6 8 0 0 0 11 3 0 0 5 UAA 500.000,00
MG 316720 SETE LAGOAS Municipal 0 0 6 3 4 9 9 7 0 0 0 11 3 0 0 5 UAA 500.000,00
SP 352050 I N D A I AT U B A Municipal 1 4 3 6 4 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 2 UAA 500.000,00
SP 352050 I N D A I AT U B A Municipal 1 4 3 6 4 9 9 3 0 0 0 11 3 0 0 4 UAA 500.000,00
RS 431870 SAO LEOPOLDO Municipal 1 2 6 2 5 8 6 8 0 0 0 11 3 0 0 5 UAA 500.000,00
GO 520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS Regional 0 7 4 6 0 2 9 4 0 0 0 11 3 0 1 6 UAA 500.000,00
GO 520025 AGUAS LINDAS DE GOIAS Regional 0 7 4 6 0 2 9 4 0 0 0 11 3 0 1 7 UAI 500.000,00
GO 521250 LUZIANIA Municipal 0 7 5 5 6 7 1 7 0 0 0 11 3 0 2 6 UAI 500.000,00
TO 170210 ARAGUAINA Regional 11 0 4 6 7 5 9 0 0 0 11 3 0 1 2 UAA 500.000,00
BA 292860 SANTO AMARO Regional 1 2 2 7 8 3 7 8 0 0 0 11 3 0 0 9 UAI 500.000,00
MG 314810 PAT R O C I N I O Regional 11 3 5 0 3 6 6 0 0 0 11 3 0 0 2 UAI 500.000,00
RJ 330010 ANGRA DOS REIS Municipal 3 9 1 5 7 0 2 9 0 0 0 11 3 0 1 0 UAI 500.000,00
SP 350160 AMERICANA Municipal 1 3 8 6 8 9 9 5 0 0 0 11 3 0 1 6 UAA 500.000,00
SP 352500 JANDIRA Municipal 11 3 9 9 2 4 9 0 0 0 11 3 0 0 5 UAI 500.000,00
SC 421830 TRES BARRAS Regional 11 4 9 1 0 7 5 0 0 0 11 3 0 0 5 UAI 500.000,00
GO 5 2 11 9 0 J ATA I Regional 1 2 0 5 3 4 8 9 0 0 0 11 3 0 0 8 UAI 500.000,00
GO 521800 P O R A N G AT U Regional 1111 3 2 0 1 0 0 0 11 3 0 1 5 UAI 500.000,00
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